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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO  NO  JULGADO  POR  AUSÊNCIA  DE
MANIFESTAÇÃO SOBRE O NOVO ENTENDIMENTO DO
STJ,  E  PREQUESTIONAMENTO  DE  DISPOSITIVOS
LEGAIS.  INOCORRÊNCIA  DO  VÍCIO.  ACÓRDÃO  QUE
APRECIOU  TODA  MATÉRIA  POSTA  SOB
JULGAMENTO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA.  SEGURO  HABITACIONAL.
DOCUMENTO  APRESENTADO  COM  OS  EMBARGOS.
MOMENTO  INOPORTUNO.   PRETENSÃO  DE
REDISCUSSÃO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração prestam-se para dirimir dúvida
decorrente de obscuridade, contradição interna ou omissão
de ponto sobre o qual  o acórdão deveria  pronunciar-se,
não se prestando para rediscutir o julgado. 

Restando  evidente  a  apreciação  da  matéria  que  o
embargante entende omissa, inexistindo a falha apontada,
desacolhem-se os embargos.

De acordo com pacífico entendimento  do STJ,  ainda que
com  intuito  de  prequestionamento,  os  embargos  de
declaração  precisam  apontar  a  existência  de  alguns  dos
vícios do art. 535 do CPC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

1



Embargos de declaração nº 0024775-19.2011.815.2001

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Martins
Rodrigues  da  Silva  em  face  do  acórdão  (fls.  1497/1500)  que  negou
provimento  à  apelação  por  ele  interposta,  nos  autos  da  Ação  de
Reconhecimento e Dissolução de Sociedade de Fato cumulada com Partilhada
de Bens ajuizada por  Luíza Lenira Cabral Gomes, mantendo os termos da
sentença de primeiro grau.

Na  sentença,  fls.  1.421/1.425,  o  juízo  de  primeiro  grau  havia
julgado procedente o pedido exordial, a fim de reconhecer a união estável entre
as  partes  do  ano  de  1995  até  sua  ruptura,  em 2011,  com a  consequente
partilha  dos  bens  móveis  e  utensílios  domésticos  que  guarnecer  o  lar,
adquiridos na constância da convivência em comum.

Subindo os autos a esta Corte de Justiça, por força de recurso
apelatório  interposto  pelo  réu,  ora  embargante,  a  Primeira  Câmara  Cível
manteve o provimento de primeiro grau em todos os seus termos, negando
provimento  ao  recurso,  por  entender  não  haver  possibilidade  de
reconhecimento de união estável  no período proposto pelo ora embargante,
face a existência de impedimento matrimonial existente.

Em suas razões, alega o embargante que o acórdão embargado
foi  omisso  e  contraditório  “quanto  à  aplicação  do  artigo  226,  §3º,  da
Constituição Federal, bem como do artigo 5º da Lei nº. 9.278/96 e artigos 332 e
462 do CPC, deixando de se pronunciar sobre provas constantes dos autos”.

Afirma  ser  plenamente  reconhecida  pela  legislação  e
jurisprudência  a  possibilidade  de  união  estável  entre  pessoas  que  estejam
casadas, porém separadas de fato, sendo ainda possível  a partilha de bem
efetivamente adquirido na constância da união,  não obstante registrado em
nome de terceiro.

Diz que o acórdão não se pronunciou sobre as “inúmeras provas
apresentadas pelo apelante acerca do marco inicial da união estável mantida
pelo casal”, ressaltando que “quando as partes se conheceram, ambos eram
casados de direito com outras pessoas, porém ambos estavam separados de
fato de seus respectivos cônjuges”.

Narra  que  o  documento  de  fl.  801  foi  assinado  quando  os
litigantes já conviviam em união estável, nele constando o endereço em que
ambos residiam à época, qual seja, Av. Ruy Carneiro, nº 652, Manaíra, tendo a
embargada se qualificado como separada judicialmente.

Assevera ainda, ser contraditório o julgado, porquanto o marido da
autora faleceu em 23/01/1993 e a união entre o embargante e a embargada só
foi reconhecida a partir do ano de 1995.

Ao  final,  pede  que  seja  dado  aos  embargos  os  efeitos
modificativos, a fim de que se reconheça a união estável havida entre as partes
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do ano de 1990 até a sua ruptura em 2011, bem ainda para declarar a nulidade
existente no registro imobiliário do imóvel situado na Rua Rui Pereira, nº 79,
Jardim Oceania.

Intimada para manifestar-se acerca dos embargos, a embargada
refutou os argumentos do embargante, afirmando ser viúva do Sr. José Martins
de Arruda, que faleceu em 23 de janeiro de 1993, tendo, até a data do óbito de
seu marido, permanecido casada de direito e de fato com ele.

Aduz a embargada que “o promovido tenta fazer crer que seu
relacionamento com a promovente teria começado entre os anos de 1989 e
1990, tendo inclusive ele contribuído para a aquisição do lote de terreno em
1992. Se isto é verdade, indaga-se: já que a relação do casal estava mantida
desde 1989/1990, com grande envolvimento amoroso e comunhão de esforços
entre eles, por que então o demandado não figura na condição de pai da filha
adotada pela promovente que nasceu em 1995? É de se estranhar que a figura
paterna tenha ficado  de fora  do registro  de  nascimento  da  menina,  já  que
estava tão envolvido no seio familiar”.

Ao  final,  asseverou  ainda  que  “não  é  possível  acatar  a  tese
modificativa  dos  presentes  embargos,  por  não  se  encontrar  qualquer
contradição da decisão atacada, tendo em vista que como a embargada não
estava separada de fato de seu falecido marido, até a data da morte deste,
jamais poderia restar configurada a união estável com o promovido, bem como
por  ter  ficado  provado  nos  autos  que  qualquer  relacionamento  amoroso
mantido entre os litigantes somente iniciou-se em 1995, depois do nascimento
da filha da promovente”, e pleiteou pela rejeição dos aclaratórios.

Os autos foram apresentados para julgamento.

VOTO

Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em vigor  do  novo  CPC (  Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do  Superior  Tribunal  de  Justiça  no  Enunciado  Administrativo  nº  2,
proclamado em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado Administrativo nº 02: Aos recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. 

Sendo assim, passo à apreciação de recurso à luz do CPC/73.
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Destaco  que  o  embargante  afirma,  em  seu  recurso,  haver
omissão  no  acórdão,  de  forma  que  entende  que  deve  ser  dado  efeito
modificativo aos embargos, para adequar o julgamento ao seu entendimento.

Pois bem, em consonância com o estatuído no comando do art.
535, e seus incisos do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando
o acórdão for  eivado de obscuridade,  contradição ou omissão,  conforme já
decidiu o STJ:

Os  embargos  prestam-se  a  esclarecer,  se  existentes,
dúvidas, omissões ou contradição no julgado. Não para que
se adeque a decisão ao entendimento do embargante.[STJ,
1ª  T.,  EdclagREsp  10270  -  DF,  rel.  Min.  Pedro  Acioli,  j.
28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13.067.]

Nesse  tirocínio,  cada  recurso  previsto  em nosso  ordenamento
jurídico possui um objetivo específico, sendo que os embargos de declaração
prestam-se para complementar ou aclarar as decisões judiciais como um todo,
quando nestas existirem pontos omissos, obscuros ou contraditórios. 

Analisando o aresto embargado, observo que foram examinadas
todas as questões pertinentes à matéria exposta nos autos, assentando-se,
sobre o tema, o seguinte (negritei):

As  questões  controvertidas  nos  presentes  autos  dizem
respeito tão somente ao tempo da relação reconhecida pela
sentença recorrida, de união estável, bem como  à partilha
do bem imóvel situado na Rua Rui Pereira, nº 79, Jardim
Oceania.

Feito  esse  registro,  em  respeito  ao  princípio  do  tantum
devolutum quanto appellatum a presente decisão deverá se
ater ao que fora requerido, pelo recorrente, em seu recurso.

Insta  ressaltar  que  a  sentença  declarou  a  existência  de
união estável, apesar da dúvida quanto a configuração, pois,
conforme  documento  de  fl.  901,  em  03/09/2010,  o
promovido/apelante  adquiriu  seguro  de  vida  em  favor  de
esposa  e  filhos,  como  se  casado  ainda  estivesse,  em
evidente  comportamento  contraditório  ao  que  havia
declarado,  na  contestação,  afirmando  ser  livre  de
impedimento e separado de fato da família constituída em
Natal-RN.

Descortinada  a  relação,  observa-se  ser  induvidoso  que  a
convivência entre as partes foi duradoura, perdurando entre
os  anos  de  1995  e  2011,  não  obstante  as  constantes
ausências do réu/apelante devido às viagens que dizia fazer
a trabalho.
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Observo  que  a  sentença  julgou  procedente  a  demanda,
apesar de o pedido exordial ter sido no sentido de existência
de sociedade de fato. No entanto, à mingua de recurso da
parte  autora,  conformando-se  com  o  reconhecimento  de
união  estável,  não há como modificar-se  o  julgado  nesse
ponto.

Posta  a  questão  nesses  termos,  eis  que  reconhecida  a
união estável, vejamos as consequências dessa declaração.

Registro  que  afirmada  judicialmente  a  união  estável,  e
ausente contrato escrito entre as partes em sentido diverso,
incidem,  na  hipótese,  as  regras  do  regime  de  comunhão
parcial  de  bens,  insculpido  no  art.  1.725  do  Código  de
Processo Civil,  presumindo-se , sob  esse prisma, que os
bens havidos na constância da relação e a tíulo oneroso são
fruto  do  trabalho  da  colaboração  comum,  pertencendo,
desse modo, a ambos os conviventes, em partes iguais.

Nesse sentido, eis o teor do referido dispositivo legal: 

Art. 1725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os
companheiros,  aplica-se  às  relações  patrimoniais,  no  que
couber, o regime da comunhão parcial de bens.

Vale lembrar que, na intelecção da legislação não se exige
eventual  questionamento  sobre  o  quanto  cada  uma  das
partes  contribuiu  durante  a  convivência  para  fins  de
apuração do direito à meação, uma vez que a comunhão de
esforços é tida ainda que a participação seja indireta e não
necessariamente  patrimonial,  em  virtude  da  presunção,
como já visto, de esforço comum no relacionamento afetivo.

Quanto  ao  tempo  de  duração  da  relação,  havendo  a
sentença reconhecido a união entre os anos de 1995 e
2011, e insurgindo-se o autor apelante sob a alegação
de que a união perdura desde o ano de 1989, mostra-se
impossível  o  seu  acolhimento,  diante  do  flagrante
impedimento existente na espécie, pois, além de ainda
existente o vínculo matrimonial do apelante,  conforme
constatação  acima,  a  autora/apelada  ainda  possuía
vínculo  matrimonial,  nesse  período,  com  o  Sr.  José
Martins de Arruda, falecido em 1993.

Sendo  assim,  diante  das  provas  coligidas  aos  autos,
notadamente  a  documental  conjugada  à  testemunhal,
não há como acatar as razões de apelo, que pretende a
modificação  do  período  reconhecido  como  de  união
estável.

Não  se  reconhece,  pois,  união  estável,  havendo
impedimento  por  parte  de  um  ou  ambas  os  conviventes.
Nesse sentido:
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AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CDC. NÃO OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PARALELA AO
CASAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.
1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo
Tribunal  de  origem,  de  forma  suficientemente  ampla,
fundamentada e sem omissões deve ser afastada a alegada
violação ao art. 535 do Código de Processo Civil.
2.  A jurisprudência do Superior  Tribunal de Justiça possui
entendimento  no  sentido  de  que  não  é  possível  o
reconhecimento  de  uniões  simultâneas,  de  modo  que  a
caracterização da união estável  pressupõe a ausência  de
impedimento  para  o  casamento  ou,  pelo  menos,  a
necessidade de haver separação de fato ou judicial entre os
casados. Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.1

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CDC. NÃO OCORRÊNCIA.
RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PARALELA AO
CASAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.
1. Se as questões trazidas à discussão foram dirimidas, pelo
Tribunal  de  origem,  de  forma  suficientemente  ampla,
fundamentada e sem omissões deve ser afastada a alegada
violação ao art. 535 do Código de Processo Civil.
2.  A jurisprudência do Superior  Tribunal de Justiça possui
entendimento  no  sentido  de  que  não  é  possível  o
reconhecimento  de  uniões  simultâneas,  de  modo  que  a
caracterização da união estável  pressupõe a ausência  de
impedimento  para  o  casamento  ou,  pelo  menos,  a
necessidade de haver separação de fato ou judicial entre os
casados. Incidência da Súmula 83/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.2

APELAÇÃO.  PREVIDÊNCIA  PÚBLICA.  PENSÃO.  UNIÃO
ESTÁVEL  ENTRE A AUTORA E SERVIDOR FALECIDO.
REQUISITOS.  NÃO-ATENDIMENTO.  SEGURADO
CASADO. IMPEDIMENTO. ART. 9º, II, DA LEI ESTADUAL
Nº  7.672/82. É  dependente  do  segurado  a  companheira,
mantida  como  se  esposa  fosse  há  mais  de  cinco  anos,
desde que se trate de solteira, viúva, desquitada, separada
judicialmente  ou  divorciada,  e  solteiro,  viúvo,  desquitado,
separado  judicialmente  ou  divorciado  seja  o  segurado.
Ausente requisito previsto na legislação estadual, inviável a

1AgRg nos  EDcl  no  AREsp 514.772/SP,  Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA, julgado  em
09/12/2014, DJe 15/12/2014.

2AgRg nos  EDcl  no  AREsp 514.772/SP,  Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA, julgado  em
09/12/2014, DJe 15/12/2014
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pretensão  de  recebimento  de  pensão  por  morte  do  ex-
servidor.  Caso  concreto  em  que  o  segurado  era casado,
tratando-se de relacionamento extraconjugal com a autora,
configurando impedimento para a conversão em casamento
e  desautorizando  a  inclusão  da  demandante  como
dependente para fins previdenciários. Inteligência do art. 9º,
II,  da Lei Estadual nº 7.672/82.  Precedentes do TJRGS e
STF.  Apelações  providas  por  maioria.  Relatora
vencida. (TJRS;  AC  0000446-18.2008.8.21.7000;
Uruguaiana;  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível;  Relª  Desª
Maria  Cláudia  Cachapuz;  Julg.  12/11/2015;  DJERS
17/11/2015) 

No tocante  à  partilha  do bem imóvel  situado na Rua Rui
Pereira,  nº  79,  Jardim  Oceania,  João  Pessoa,  afirma  o
recorrente que teria sido amealhado durante a convivência
em comum, razão pela qual deve ser partilhado.

Ocorre que resta incontroverso nos autos que o bem
não  se  encontra  em  nome  de  qualquer  um  dos
conviventes,  mas, sim, registrado em nome de Louise
Cabral Gomes, filha da autora, ora apelada.

Estando o bem a que se pretende partilhar em nome de
terceira pessoa, portanto, estranha à lide que busca o
reconhecimento e a dissolução de  sociedade de fato
com partilha de bem, eventual discussão acerca desse
bem terá que  ser  remetida às  vias  ordinárias,  não se
admitindo, no mesmo processo, qualquer decretação de
nulidade do seu ato de constituição. 

Nesse sentido, é farta a jurisprudência pátria:

CIVIL.  FAMÍLIA.  AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  DE
UNIÃO  ESTÁVEL.  PARTILHA.  IMÓVEL.  DIREITOS
AQUISITIVOS.  PROCURAÇÃO  EM  CAUSA  PRÓPRIA.
OUTORGA  EM  CARÁTER  IRREVOGÁVEL,
IRRETRATÁVEL  E  ISENTA  DE  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS.  TRANSMISSÃO  DE  DIREITOS.
CARACTERIZAÇÃO.  BEM  EM  NOME  DE  TERCEIRO.
EXCLUSÃO DO ACERVO PATRIMONIAL PARTILHÁVEL.
CORREÇÃO.  SENTENÇA  MANTIDA. 1.  Nas  dissoluções
das  uniões  estáveis  que  vigoraram  sob  o regime da
comunhão  parcial  de  bens,  a partilha deve  ter  por  objeto
somente o patrimônio comum do casal, amealhado durante
o convívio familiar, incluindo-se nele direitos e deveres. 2. A
procuração em causa própria, ou in rem suam, não encerra
uma mera outorga de mandato, senão que se trata de um
verdadeiro  negócio  jurídico  dispositivo,  translativo  de
direitos,  tanto  que  em  regra  é  lavrado  com  caráter
irrevogável,  irretratável  e  com  isenção  de  prestação  de
contas e confere poderes especiais de livre disposição do
bem, tudo isso no exclusivo interesse do mandatário. 3. Na
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espécie,  tendo  o  réu  demonstrado  que  o  então  casal
expediu  há  muito  tempo,  ainda  durante  a  vigência
da união estável,  procuração  em  causa  própria  ao
mandatário  em  ordem  aos  interesses  deste,  constando
inclusive  que  os  direitos  aquisitivos  do  bem  pertencem
atualmente  a  terceiros,  resta  assentado  na  causa  que,
desde  então,  esses  direitos  deixaram  de  integrar
o patrimônio dos ex-consortes, de modo que não há como a
partilhar recair sobre eles. 4. Levando-se em consideração
que  não  houve comprovação da  propriedade  ou da posse
dos  direitos  aquisitivos  sobre  o  imóvel  em debate,  senão
que estariam atualmente sob o domínio de terceira pessoa,
está  correta  a  sentença  que  o  excluiu  da partilha,  não
merecendo  pois  reparos.  5.  RECURSO  CONHECIDO  E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.3

APELAÇÃO  CÍVEL.  UNIÃO  ESTÁVEL.  PARTILHA  DE
BENS. A prova contida nos autos leva a convicção segura
de que o falecido e a apelante mantiveram união estável no
período de 1981 até 1995.  Logo,  é de rigor a declaração
dessa  união  estável.  Descabe  partilhar  bem  imóvel
registrado  em  nome  de  terceiro.  Viável,  contudo,  o
reconhecimento  da  meação  da  autora  sobre  os  direitos
decorrentes do contrato de promessa de compra e venda do
imóvel. Deram parcial provimento.4

UNIÃO  ESTÁVEL.  DISSOLUÇÃO.  PARTILHA  DE  BENS.
IMÓVEL DE TERCEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA
DA  AQUISIÇÃO  DO  BEM  PELO  CASAL.  VEÍCULOS
REGISTRADOS EM NOME DE TERCEIROS.  AUSÊNCIA
DE  PROVA  DA  POSSE  PELOS  LITIGANTES.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. JUNTADA DE
DOCUMENTOS NA APELAÇÃO. 1. Descabe juntar com a
apelação documentos que não sejam novos ou relativos a
fatos novos supervenientes. Inteligência do art. 397 do CPC.
2.  Reconhecida  a  união  estável,  é  imperiosa  a  divisão
igualitária dos bens adquiridos de forma onerosa em nome
de  um  ou  outro  convivente,  sem  que  se  perquira  a
contribuição de cada um. Inteligência dos art. 5º da Lei n.
9.278/96  e  art.  1.725  do  Código  Civil.  3.  Para  que  seja
possível  partilhar  bem  imóvel,  é  imprescindível  a
comprovação  da  sua  aquisição  durante  a  convivência.  4.
Descabe  partilhar  bem  registrado  em  nome  de  terceiro,
quando  inexistente  qualquer  prova  acerca  da  sua
propriedade  pelo  casal,  mas  é  viável  partilhar  os
investimentos  realizados  no  imóvel,  o  que  deverá  ser
apurado em liquidação de sentença. 5. É inviável a partilha

3 TJDF; Rec 2011.07.1.027336-3; Ac. 898.912; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Alfeu Machado; DJDFTE 16/10/2015;
Pág. 117.

4  TJRS; AC 1695-91.2014.8.21.7000; Porto Alegre; Oitava Câmara Cível; Rel. Des. Rui Portanova; Julg. 24/04/2014;
DJERS 30/04/2014.
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de veículos registrados em nome de terceiros, quando não
há prova da posse dos bens pelo casal, pois a transmissão
da propriedade de bens móveis se dá com a tradição. 6. Se
dos  advogados  se  espera  um  comportamento  digno  e
qualificado,  há  que  se  lhes  assegurar  uma  remuneração
dignificante, mas evidentemente atrelada às diretrizes legais
postas no art. 20, §4º, do CPC recurso parcialmente provido.
(TJRS; AC 128129-33.2011.8.21.7000; Santa Maria; Sétima
Câmara Cível; Rel. Des. Sérgio Fernando de Vasconcellos
Chaves; Julg. 25/04/2012; DJERS 30/04/2012)

Na mesma linha  de raciocínio,  deve-se trilhar  o pleito  do
recorrente em relação ao veículo Hyundai  Santa  Fé,  pois
este,  adquirido  no  ano  de  2011,  através  de  contrato  de
alienação fiduciária pelo Banco Safra, conforme documento
de fl. 831, não pode ser objeto de partilha, porquanto a sua
propriedade pertencia, à época da ruptura da convivência,
ao Banco Safra S.A.

Nesses termos, não merece respaldo as razões recursais,
porquanto,  nos  pontos  de  insurgência,  não  merece  a
sentença impugnada censura.

Pelo  exposto,  nego  provimento  ao  apelo,  mantendo  a
sentença em todos os seus termos.

Como se pode observar,  a  matéria  que o embargante entende
omissa foi apreciada no acórdão, inexistindo, portanto, a falha apontada.

Ademais, como restou pontuado no acórdão, quanto ao tempo de
duração da relação, havendo a sentença reconhecido a união entre os anos de 1995 e
2011, e insurgindo-se o autor apelante no ponto, sob o argumento de que a união
perdurara desde o ano de 1989,  o seu acolhimento mostrou-se inviável,  diante da
existência de impedimento de ambas as partes. Explico.

Se é certo que, no ano de 2010, o apelante realizou seguro de
vida, declarando como beneficiários esposa e filhos, como se casado ainda
fosse, conforme documento de fl. 901, não pode pretender que este Tribunal, a
todo custo, reconheça que, no ano de 1989, ele já mantinha união estável com
a autora, por ser esse o seu interesse. Ora, para efeito de beneficiar a esposa
e filhos com seguro de vida ele se declara casado, no entanto, para o fim de
obter parte dos bens pertencentes à apelada, ele se diz separado de fato.

Ora,  induvidosamente,  o  ordenamento  jurídico  pátrio  não
salvaguarda comportamento contraditório manifestado em situações de má-fé
processual,  pois  não  se  pode  conceder  direito  à  parte,  aproveitando  tão
somente aquilo que a beneficia.

Por  outro  lado,  em  relação  à  declaração  da  embargada,
externada em contrato  de  locação (fl.  801),  no  qual  afirmou  ser  "separada
judicialmente", tal fato não é suficiente para afastar a condição de casada da
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embargada,  pois  as  demais  provas  coligidas  aos  autos  convergem para  a
conclusão de que não houve sequer separação de fato e que a embargada
permaneceu casada até a morte de seu esposo.

Nesse  tirocínio,  entendo  que,  para  dirimir-se  eventual  dúvida,
haveria o embargante de ter produzido prova naquele sentido (da existência de
separação judicial da embargada), pois o ônus era seu. 

Ademais,  ainda  que  as  partes  tenham,  posteriormente,
reconhecida a relação que,  para o magistrado de primeiro grau,  configurou
união estável, tal situação não retroage para que, ao tempo de ainda existente
vínculo conjugal, tornar reconhecível uma relação expúria. 

Sendo  assim,  diante  das  provas  carreadas  aos  autos,  não  há
como acatar as razões de apelo, que pretende a modificação do período de
reconhecimento de união estável.

Desse modo, não merece qualquer reparo a decisão recorrida,
devendo os embargos ser rejeitados. 

Por outro lado, infere-se que o embargante, ao interpor o recurso,
objetiva exclusivamente trazer à rediscussão questões já analisadas no mérito
do acórdão, finalidade a qual não se presta a via recursal eleita, a não ser em
situações excepcionais, nas quais não se enquadra o presente feito. 

São ensinamentos do STJ: 

É  incabível,  nos  declaratórios,  rever  a  decisão  anterior,
reexaminando ponto sobre o qual já houve pronunciamento,
com inversão, em  consequência, do resultado final.  Nesse
caso,  há alteração substancial  do  julgado,  o  que foge ao
disposto  no art.  535 e  incisos  do CPC.  Recurso  especial
conhecido em parte e assim provido.[RSTJ 30/412] 

Não difere a posição do STF: 

Não  se  justifica,  sob  pena  de  grave  disfunção  jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada
utilização  com  o  propósito  de  questionar  a  correção  do
julgado em obter, em correspondência, a desconstituição do
ato decisório. [RTJ 154/223 e 155/964]

Assim, são incabíveis os embargos de declaração opostos, vez
que utilizados para reapreciar controvérsia já decidida. 

No que pertine à necessidade de prequestionamento,  é  cediço
que  a  jurisprudência  pátria  tem  admitido  a  utilização  de  embargos  para
prequestionar pontos que possam ser alvo de recurso perante os Tribunais
Superiores. Porém, é pacífico que essa pretensão deve vir acompanhada de,
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ao menos, um dos requisitos contidos no mencionado art. 535, I e II, do CPC,
quais sejam: omissão, obscuridade ou contradição.

Sobre  o  tema,  este  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  vem  se
pronunciando:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS
INFRINGENTES.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JÁ
CONFRONTADA.  MEIO  ESCOLHIDO  IMPRÓPRIO.
PREQUESTIONAMENTO.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS. 
Os embargos declaratórios têm a finalidade de esclarecer
pontos  omissos,  obscuros  ou  contraditórios  existentes  na
decisão,  não servindo para  reexame de matéria  decidida.
Não  se  admite  embargos  declaratórios  com  propósito
claramente  modificativo,  no  flagrante  intuito  de  ver
reapreciada  a  matéria  de  mérito,  sem,  contudo,  revelar  a
existência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição
do decisum, capaz de mudar o julgamento. Ainda que para
fim de prequestionamento, devem estar presentes um dos
três  requisitos  ensejadores  dos  embargos  de  declaração.
[TJPB – 1ª  Câmara Cível  – ED 001.2005.031924-1/001 –
Relator: Des. Manoel Soares Monteiro – J: 24/8/2006]

Por tais razões, em virtude de não haver  no acórdão qualquer
omissão  a  ser  sanada,  e  não  sendo  o  caso  de  reexame  das  questões  já
apreciadas, REJEITO os presentes embargos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento,  além do Relator,  eminente  Dr.  Carlos  Eduardo
Leite Lisboa (Juiz convocado, com jurisdição limitada, para substituir a Exmª.
Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), o Exmº. Des. José Ricardo
Porto, e o Exmº. Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 06 de
setembro de 2016.

Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa
RELATOR

G/03
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